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ESTADO DE SERGIPE
Câmara Municipal de Poço Verde

pOÇO VERDE - SERGIPE

LEI NQ 110
DE 04 DE JUNHO DE 1990.

,
Eleva limite para abertura de Cre-
ditos Suplementares autorizado ao
Poder Executivo pela Lei que Esti-
ma a receita e fixa a despesa para
o exercício de ~990.

poço VERDE, ESTADO DE SERGIPE:
Municipal de Vereadoree:apro-

o PREFEITO MUNICIPAL DE
Afaço saber que a Camara

vou e eu saciono a seguinte Lei:
Art. 12 - fica elevado de '80% (Trezentos e oitenta

por cento) para 1.380% (hum mil trezentos e oitenta por cento )
da despesa fixada no orçamento para o exercício de 1990, o limi-
te para abertura de Cr~ditos Suplementares autorizado ao poder
Executivo no termos do Art. 4Q, item 11, da Lei nº 0088 de 28 de
Outubro de 1988.

Parágrafo Único - para abertura de Crédit9s Suplemen-
~ -tares, correspondentes a elevaçao de limite de que trata este a~

tigo obsarvar-se-à o disposto no artigo 43 da lei Federal nº 4.-
320 de 17 de março de 1964.

Art. 2Q - Esta Lei entratá em vigor a partir da data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 05 de maio de
1990.

Art. 3º - Revogam-s9 as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Poço Verde/Se., em
04 de junho de 1990.
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